
PROJETO DE LEI Nº 1CJ20, DE DE DE 

Altera dispositivo da Lei nº 11 .416, de 15 
de dezembro de 2006, Plano de Carreira 
dos Servidores do Poder Judiciário da 
União e dá outras providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional 
decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1 ° O anexo li de que trata a Lei nº 11.416, de 15 de dezembro de 2006, 
passa a ser o constante do anexo I desta Lei. 

Art. 2° A diferença entre a remuneração fixada por esta Lei e a decorrente da 
Lei nº 11.416, de 2006, com a redação dada pela Lei nº 12.774, de 28 de dezembro 
de 2012, , será implementada em parcelas sucessivas, não cumulativas, observada 
a seguinte razão: 

1 - 20% (vinte por cento), a partir de 1° de julho de 2015; 

li - 40% (quarenta por cento), a partir de 1° de dezembro de 2015; 

Ili - 55% (cinquenta e cinco por cento), a partir de 1º de julho de 2016; 

IV - 70% (setenta por cento), a partir de 1° de dezembro de 2016; 

V - 85% (oitenta e cinco por cento), a partir de 1 ° de julho de 2017; 

VI - integralmente, a partir de 1 ° de dezembro de 2017. 

Art. 3° O Supremo Tribunal Federal e o Conselho Nacional de Justiça, em 
conjunto com os Tribunais Superiores, o Conselho da Justiça Federal, o Conselho 
Superior da Justiça do Trabalho e o Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos 
Territórios deverão, no prazo de um ano, a contar da publicação desta Lei, reduzir os 
gastos com as funções de confiança do Poder Judiciário da União, mediante a 
racionalização de suas estruturas administrativas. 

Art. 4º As despesas resultantes da execução desta Lei correm à conta das 
dotações consignadas aos Órgãos do Poder Judiciário no Orçamento Geral da 
União. 

Art. 5° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, de de : da Independência e da República. 



JUSTIFICATIVA 

O Projeto de Lei ora submetido à apreciação das Casas do Congresso 

Nacional tem por objetivo alterar a tabela de vencimentos das carreiras dos servidores 

do Poder Judiciário da União, mediante o ajuste da tabela de vencimentos da Lei nº 

11.416, de 24 de dezembro de 2006, com a redação dada pela Lei nº 12.774, de 28 de 

dezembro de 2012. 

Teve por escopo aprimorar as políticas e as diretrizes estabelecidas para 

a gestão de pessoas, além de buscar solucionar os principais problemas relacionados à 

questão remuneratória dos integrantes das carreiras judiciárias, cuja estrutura se mostra 

defasada em relação a outras carreiras públicas. 

Tomou-se como paradigma as carreiras organizadas de nível superior dos 

Poderes Executivo e Legislativo, que têm remuneração variando entre 12 e 18 mil reais 

para os níveis inicial e final. A faixa de remuneração do Analista Judiciário está 

atualmente entre 6 e 10 mil reais. Verifica-se, portanto, que o nível final da carreira de 

Analista Judiciário não atinge, sequer, o inicial das carreiras tomadas como referência. 

Tal defasagem traz como consequência maior rotatividade de servidores 

nos órgãos do Poder Judiciário da União com prejuízos no que se refere à celeridade e 

à qualidade da prestação jurisdicional. 

Por tais razões, o art. 1 º altera a tabela de vencimentos constante do 

anexo 11 da Lei nº 11 .416, de 15 de dezembro de 2006, com a redação dada pela Lei 

nº 12.774, de 28 de dezembro de 2012. 

Foi previsto, para fazer face ao orçamento, proposta de parcelamento 

constante do art. 2º, razão pela qual o impacto orçamentário para o exercício de 

2015 é de A$ 1.473.593.206,00 (um bilhão, quatrocentos e setenta e três milhões, 

quinhentos e noventa e três mil e duzentos e seis reais). 

Ressalto que o projeto, or proposto, observa o enquadramento previsto 

no art. 20 da Lei Complementar nº 101/2 
Z 9 AGO. 2014 

Bra ília, 1? d1, agosto de 2014. 

Min DO LEWAND WSKI 

Vice-Pr exercício da Presidência 



g;~~~ 
ANEXOI 

(Anexo li da Lei nº 11 .416. de 15 de dezembro de 2006) 

CARGO CLASSE PADRÃO VENCIMENTO 
13 10.883,07 

c 12 10.529,70 
11 10.187.80 
10 9.857,00 

B 9 9.536.95 
8 9.227.28 

ANALISTA 
7 8.927.67 

JUDICIÁRIO 6 8.637,79 
5 8.357,32 

A 
4 8.085.96 
3 7.823.41 
2 7.569,38 
1 7.323,60 

13 6.633, 12 
c 12 6.405,67 

11 6.186,02 
10 5.973,90 

B 
9 5.769,06 
8 5.571,24 

TÉCNICO 7 5.380,20 
JUDICIÁRIO 6 5.195,72 

5 5.017,55 

A 
4 4.845,50 
3 4.679,35 
2 4.518,90 
1 4.363,94 

13 3.928,39 
c 12 3.793,69 

11 3.663,60 
10 3.537,98 

B 9 3.416,66 
8 3.299,50 

AUXILIAR 
7 3.186,36 

JUDICIÁRIO 6 3.077, 10 
5 2.971,59 

A 
4 2.869,69 
3 2.771,29 
2 2.676,27 
1 2.584,50 


